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Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal -- DETRAN/DF e do Departamento

de Estudas e Rodagem -- DER/DF, a

atualização da sinalização viária e a

instalação de placas de endereçamento na

Região Administrativa do Cruzeiro -- RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Departamento de

Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF e do Departamento de Estudas e Rodagem do

Distrito Federal-- DER/DF, a atualização cla sinalização viária e a instalação de placas de

endereçamento na Região Administrativa do Cruzeiro RA XI.
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A Indicação aqui ])reposta atende aos pleitos da comunidade local, que requer a Éli \çq

a atualização da sinalização viária e a instalação de placas de endereçamento na Região llt ':$:

Administrativa clo Cruzeiro. íl:: CJiB

$'
.itJKVIPirATAn

A reivindicação objeto desta indicação fbi colhida junto a população através do

Gabinete ltineiante" realizado no Ten final do Cruzeiro, em 25 de novembro do corrente ano. l.

Diante do exposto e considerando o mérito e o alcance social da medida,

contamos com o apoio dos Nobres Pares pala a aprovação da proposição.

Sala das Sessões, em de dezembro de 201 9
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:::] CESC (art.69/RICLDF)

[11:] CSeG (art. õ9-A/RiCLDP)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

115113CTMU(art. 69-D/RICLDF)
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